
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE CAMPINA 
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CERTIDÃO

 a pedido da parte interessada que neste juízo tramitam os autos nº 0001583-48.2024.8.16.0037 emCERTIFICO

que figura como noticiado Emerson Jose Schiessl Reis.

O termo circunstanciado de ocorrência indicou a prática, em tese, do crime previsto no artigo 307 do Código de
Trânsito Brasileiro.

Na audiência preliminar e no âmbito da justiça consensual foi oferecida proposta de transação penal, que não
importará em reincidência, que não constará de certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos
em lei, e que não terá efeitos civis.

A medida aceita foi homologada por sentença.

Na sequência o noticiado solicitou a alteração da medida despenalizadora a fim de readequar com seu atual
emprego.

O Ministério Público se manifestou favorável ao pedido que aguarda intimação do noticiado para o devido
prosseguimento do feito.

 este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é OBSERVAÇÃO:

https://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Campina Grande do Sul, 13 de dezembro de 2024.

 

Alexandre Leal Cardoso Junior

Técnico Judiciário
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